
ESTADO DO PARA
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

Ata n 001 da Sessao Ordinária n 001, de

15 de janeiro de 2013.

1As nove horas do dia quinze de janeiro de 2013, na sede do Tribunal de Contas dos Municípios do

2Estado do Pará, na Sala das Sessoes, Auditório "Governador Alacid da Silva Nunes", sob a Presidencia do

3Conselheiro CEZAR COLARES, presentes os Conselheiros ALOÍSIO CHAVES, DANIEL LAVAREDA,
4MARA LÚCIA e ANTÔNIO JOSÉ; Ausencia justificada dos Conselheiros JOSÉ CARLOS ARAÚJO e

5ROSA HAGE, bem como a presença da Procuradora - Chefe do Ministério Público junto ao TCM-PA,

6ELISABETH SALAME DA SILVA, reuniu-se o Egrégio Colegiado do Tribunal de Contas dos Municípios

7do Estado do Pará, em Sessao Ordinária realizada nos termos do artigo 29 do Regimento Interno desta

8Corte. A seguir, a Presidencia deu início a Sessao, momento em que assim se manifestou: "havendo

9quorum, declaro aberta a presente Sessao. Inspirai, Senhor, nossos atos neste Plenário, para que

10possamos decidir sempre com justiça, equilíbrio e sabedoria". Em seqüencia, apresentada a PAUTA DE

11JULGAMENTOS, momento em que foram anunciados os processos. Houve a inversao da pauta, com o

12julgamento do processo de n 03. Processo n 293992000-00 (01.03.2012^; Fundo Municipal

13de Saúde de Curuçá; Prestaçao de Contas d^ 2000; Responsável Raimundo Oliveira Almeida; 4a

14Controladoria: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator - Conselheiro Antônio José. Publicado no

15DOE n 32.314. de 09.01.2013. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

16posicionamento dos autos e manifestou-se contrário a aprovaçao das contas, com encaminhamento de

17cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada em discussao. O Conselheiro

18Relator proferiu seu VOTO. A Presidencia proclamou a Decisao; O Plenário, a unanimidade, decidiu

19pela aprovaçao, com ressalva, da prestaçao de contas do Fundo Municipal de Saúde de Curuçá,

20exercício de 2000, condicionando a emissao do Alvará de Quitaçao no valor de R$-881.283,04, ao

21recolhimento da quantia de R$-6.589,69 (seis mil, quinhentos e oitenta e nove reais e sessenta e nove

22centavos), referente a conta "Agente Ordenador", no prazo de quinze (15) dias. Ausencia, por ocasiao

23da votaçao, da Conselheira Mara Lúcia. As nove horas e quinze minutos, a Conselheira Mara Lúcia

24apresentou-se ao Plenário e assumiu a Presidencia da Sessao. Em seguida, anunciou o Julgamento do

25processo de n 02 da pauta: Processo n 1390052006-00: Fundo Municipal de Saúde de

26Picarra: Prestaçao de Contas de 2006: Responsável Jairo Luiz Lunardi: Auditora Elaine Bastos:

27Procuradora Maria Inez Gueiros: Relator - Conselheiro Cezar Colares: Publicado no DOE n" 32.314,

28de 09.01.2013. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

29dos autos e manifestou-se pela aprovaçao das contas, com ressalvas. A matéria foi colocada em

30discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidencia proclamou a Decisao: O Plenário,

31a unanimidade, decidiu pela aprovaçao das contas. Em seguida, houve inversao da pauta com o
"   Q



m-Pará-   í

ESTADO DO PARÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

32Julgamento do processo de n 01: Processo n 1100052006-00: Fundo Municipal de Saúde de

33Brasil Novo: Prestaçao de Contas de 2006: Responsável Waldirene Arraes Campos: Auditora Elaine

34Bastos: Procuradora Maria Inez Gueiros: Conselheiro Cezar Cobres: Publicado no DOE n 32,314. de

3509.01.2013. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos

36autos e manifestou-se pela emissao de parecer prévio favorável a aprovaçao das contas, com ressalvas.

37A matéria foi colocada em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidencia

38proclamou a Decisao: O Plenário, a unanimidade, decidiu pela aprovaçao das contas. Processo n

39953482007-00 (11.11.20101: FUNDEB do Municioio de Medicilândia: Prestaçao de Contas de

402007: Responsável Elisabeth Catarina Podanoschi Oliveira (período de 01.01 a 28.02.200710 e Valdira da

41Silva Tavares fperíodo de 01.03 a 31.12.20071: 4a Controiadoria: Procuradora Maria Regina Cunha:

42Relatora - Conselheiro Antônio José. Publicado no DOE n 32.314. de 09.01.2013. Cumprindo

43dispositivo regimental, o Ministério Público retificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela

44aprovaçao das contas. A matéria foi colocada em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO.

45A Presidencia proclamou a Decisao: O Plenário, a unanimidade, decidiu pela aprovaçao das contas.

46Processo n 483082005-00 (14.05.20071: Instituto de Previdencia do Município de Monte

47Alegre: Prestaçao de Contas de 2005: Responsável Manoel Belarmino Oliveira de Vasconcelos: 4a

48Controiadoria: Procuradora Maria Regina Cunha: Relator - Conselheiro Antônio José. Publicado no

49DOE n 32.314. de 09.01.2013. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

50posicionamento dos autos e manifestou-se pela nao aprovaçao das contas. A matéria foi colocada em

51discussao. 0 Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidencia proclamou a Decisao: O Plenário,

52a unanimidade, decidiu pela aprovaçao das contas, com ressalva, do Instituto de Previdencia de

53Monte Alegre, exercício de 2005, condicionando a emissao do Alvará de Quitaçao no valor de R$

54618.329,20, ao recolhimento da quantia de R$-10.252,27 (dez mil, duzentos e cinqüenta e dois reais e

55vinte e sete centavos), referente a conta "Agente Ordenador", no prazo de quinze (15) dias. Ausencia,

56por ocasiao da votaçao, do Conselheiro Aloisio Chaves. Processo n 201010257-00 (040011999-

5700): Prefeitura Municipal de Alenquer: Recurso de Reconsideraçao interposto contra a decisao da

58Resoluçao n 9.593/2009. prestaçao de contas de 1999: Responsável Joao Damasceno Filgueiras:

59Auditor Leonardo Macieira 2a Controiadoria: Procuradora-Chefé Elisabeth Salame da Silva: Relator -

60Conselheiro Cezar Colares. Publicado no DOE n 32.314. de 09.01.2013. Cumprindo dispositivo

61regimental,  o Ministério Público ratificou seu posicionamento  dos  autos e manifestou-se pelo

62conhecimento e provimento parcial do Recurso para excluir a falha sanada e manter, nos demais

63termos, a decisao anterior. A matéria foi colocada em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu

64VOTO. A Presidencia proclamou a Decisao: O Plenário, a unanimidade, decidiu pelo conhecimento e
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65provimento parcial do Recurso para excluir a falha referente a intempestividade na entrega do 4

66quadrimestre, mantendo nos demais termos a decisao recorrida consubstanciada na Resoluçao n

679.593/2009. Ausencia, por ocasiao da votaçao, do Conselheiro Aloísio Chaves.  Processo n

68201000019-00 (04.01.2010^: Associaçao dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Belém;

69Prestaçao de Contas de Convenio n 006/2009. firmado com a Fundaçao Papa Joao XXIII: Responsável

70Emajoel O'de Almeida Filho: ^ Cbntroladoria: Procuradora Maria Inez Gueiros: Relator - Conselheiro

71Antônio José Guimaraes. Publicado no DOE n 32.314. de 09.01.2013. Cumprindo dispositivo

72regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela aprovaçao

73das contas. A matéria foi colocada em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A

74Presidencia proclamou a Decisao: O Plenário, a unanimidade, decidiu pela aprovaçao das contas.

75Ausencia, por ocasiao da votaçao, do Conselheiro Aloísio Chaves. Processo n 201003180-00

76^12.02.20101: Companhia de Dança Clara Pinto: Prestaçao de Contas do Convenio n 02/2009.

77firmado com a Fundaçao Papa Joao XXIH: Responsável Clara Pinto Nardi: 4a Controladoria: Procuradora

78Maria Inez Gueiros: Relator - Conselheiro Antônio José Guimaraes. Publicado no DOE n 32.314. de

7909.01.2013. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos

80autos e manifestou-se pela aprovaçao das contas. A matéria foi colocada em discussao. O Conselheiro

81Relator proferiu seu VOTO. A Presidencia proclamou a Decisao: O Plenário, a unanimidade, decidiu

82pela aprovaçao das contas. Ausencia, por ocasiao da votaçao, do Conselheiro Aloísio Chaves. Processo

83n 201103475-00: Entidade nao codificada - Município de Belém: Prestaçao de Contas do

84termo de Compromisso ns 324 e 404/2010, firmados entre a Prefeitura Municipal de Belém, através da

85Fundaçao Cultural do Município de Belém - FUMBEL com Bruno Vieira Santos Correia fPatrocinadol e

86Cia. Amazônia Textil de Aniaaem e Farmácia Artesanal Ltda. (Patrocinadorl: Responsável Bruno Vieira

87Santos Correia: Procuradora Maria  Regina Cunha: Relator - Conselheiro Cezar Colares. Cumprindo

88dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela

89aprovaçao das contas. A matéria foi colocada em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO.

90A Presidencia proclamou a Decisao: 0 Plenário, a unanimidade, decidiu pela aprovaçao das contas.

91Ausencia, por ocasiao da votaçao, do Conselheiro Aloísio Chaves. Processo n 201103479-00:

92Entidade nao codificada - Município de Belém: Prestaçao de Contas do termo de Compromisso n

9328612010. firmado entre a Prefeitura Municipal de Belém, através da Fundaçao Cultural do Município de

94Belém-FUMBEL com Eduardo Assunçao Souza (Patrocinado! e Nazaré Comercial de Alimentos e

95Magazines Ltda. fPatrocinadorl: Responsável Eduardo Assunçao Souza: Procuradora Maria Reaina

96Cunha: Relator - Conselheiro Cezar Colares. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público

97ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela aprovaçao das contas. A matéria
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98colocada em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidencia proclamou a

99Decisao; O Plenário, a unanimidade, decidiu pela aprovaçao das contas. Ausencia, por ocasiao da

100votaçao, do Conselheiro Alofsio Chaves. Em seguida, houve a inversao da pauta, com o julgamento do

101processo de n 12: Processo n*> 201108057-00 (25.06.2011): Instituto de Previdencia do

102Município de Curralinho; Aposentadoria-Portaria nQ 023/2012: Interessada Maria Benedita Pereira

103Alves: Procur^dora Maria Inez Gueiros: Relator - Conselheiro Cezar Colares. Cumprindo dispositivo

104regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se favoravelmente

105ao registro da Portaria. A matéria foi colocada em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu

106VOTO. A Presidencia proclamou a Decisao: O Plenário, a unanimidade, decidiu pelo registro da

107Portaria. Ausencia, por ocasiao da votaçao, do Conselheiro Aloísio Chaves. Processo n 201204743-

10800 (19.03.20121; Instituto de Previdencia e Assistencia do Município de Belém - IPAMB:

109Aposentadoria-Portaria n   0285/12. de 08.03.2012: Interessado César  Augusto Valdez Daniel:

110Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator - Conselheiro Antônio José Çuimaraes. Cumprindo dispositivo

111regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se favoravelmente

112ao registro da Portaria. A matéria foi colocada em discussao. O Conselheiro proferiu seu VOTO. A

113Presidencia proclamou a Decisao: O Plenário, a unanimidade, decidiu pelo registro da Portaria.

114Ausencia, por ocasiao da votaçao, do Conselheiro Aloísio Chaves. Processo n 201206218-00

115(11.04.2012^: Instituto de Previdencia e Assistencia do Município de Belém - IPAMB:

116Aposentadoria-Portaria n  Q3Q5/12. de 13.03.2012: Interessada Cecília Goreti Tavares da Silva:

117Procuradora Maria Regina Cunha: Relator - Conselheiro Antônio José Guimaraes. Cumprindo dispositivo

118regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se favoravelmente

119ao registro da Portaria. A matéria foi colocada em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu

120VOTO. A Presidencia proclamou a Decisao: 0 Plenário, a unanimidade, decidiu pelo registro da

121Portaria. Ausencia, por ocasiao da votaçao, do Conselheiro Aloísio Chaves. Processo n 201207801-

12200 (11.05.2012); Instituto de Previdencia e Assistencia do Município de Belém - IPAMB;

123Aposentadoria - Portaria n 0449/12. de 16.04.2012: Interessado José Carlos Rodrigues: Procuradora

124Maria Regina Cunha; Relator -Conselheiro Antônio José Guimaraes. Cumprindo dispositivo regimental, o

125Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se favoravelmente ao registro da

126Portaria. A matéria foi colocada em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A

127Presidencia proclamou a Decisao: O Plenário, a unanimidade, decidiu pelo registro da Portaria.

128Ausencia, por ocasiao da votaçao, do Conselheiro Aloísio Chaves.  Processo n 201111460-00

129(07.07.2011): Instituto de Previdencia e Assistencia do Município de Belém - IPAMB;

130Reversao de Pensao - Portaria n 0711/11. de 17.06.2011: Interessado: Edivaldo dos Santos Martins:
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131Procuradora Maria Inez Gueiros: Relator - Conselheiro Antônio losé Guimaraes. Cumprindo dispositivo

132regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se favoravelmente

133ao registro da Portaria. A matéria foi colocada em discussao. 0 Conselheiro Relator proferiu seu

134VOTO. A Presidencia proclamou a Decisao: O Plenário, a unanimidade, decidiu pelo registro da

135Portaria. Ausencia, por ocasiao da votaçao, do Conselheiro Aloísio Chaves. Processo n 201015349-

13600 124.08.2010); Secretaria Municipal de Economia de Belém PMB: Contratos n's 020. 021 e

137022/10. firmados com as empresas Limbel Comércio de Material de Limpeza Ltda.. Comercial Avant

138Comércio de Materiais de Limpeza e Serviços Ltda. e Bombons e Descartáveis Ltda.. respectivamente:

139Interessado Joao Amaral Uma da Costa Filho: Procuradora Maria Regina Cunha: Relator - Conselheiro

140Aloísio Chaves. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos

141autos e manifestou-se pela juntada dos autos ao processo de prestaçao de contas respectiva. A matéria

142foi colocada em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidencia proclamou a

143Decisao: O Plenário, a unanimidade, decidiu pelo cadastro dos Contratos n's 020, 021 e 022/10,

144oriundos da PMB/SECON e firmados, respectivamente, com as empresas Limbel Comércio de Material de

145Limpeza Ltda, Comercial Avant Comércio de Materiais de Limpeza e Serviços Ltda e Bombons e

146Descartáveis Ltda. Ausencia, por ocasiao da votaçao, do Conselheiro Cezar Colares. Processo n

147201019513 (10.11.20101: Secretaria Municipal de Economia de Belém - PMB: Contrato n

148035/10. firmado com a empresa Castro Comércio e Serviços: Interessado loao Amaral Uma da Costa

149Filho; Procuradora Maria Regina Cunha: Relator - Conselheiro Aloísio Chaves. Cumprindo dispositivo

150regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela juntada

151dos autos ao processo de prestaçao de contas respectiva. A matéria foi colocada em discussao. O

152Conselheiro Relator  proferiu seu VOTO. A Presidencia proclamou a  Decisao: 0 Plenário, a

153unanimidade, decidiu pelo cadastro do Contrato n 035/10, oriundo da PMB/SECON, firmado com a

154empresa Castro Comércio e Serviços. Ausencia, por ocasiao da votaçao, do Conselheiro Cezar Colares.

155Processo n 201012714-00 106.07.20101: Secretaria Municipal de Economia de Belém -

156PMB: Contrato n 12/10. firmado com o Formosa Supermercados e Magazine Ltda.: Interessado loao

157Amaral Lima da Costa Filho: Relator - Conselheiro Aloísio Chaves. Cumprindo dispositivo regimental, o

158Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo cadastro do Ato. A

159matéria foi colocada em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidencia proclamou

160a Decisao; O Plenário, a unanimidade, decidiu pelo cadastro do Contrato n 12/10, celebrado pela

161PMB/SECON com a empresa Formosa Supermercados e Magazine Ltda. Ausencia, por ocasiao da

162votaçao, do Conselheiro Cezar Colares. Processo n 201006460-00 108.04.20101: Secretaria

163Municipal de Economia de Belém - PMB: Contrato n" 10/10. firmado com a empresa M C de L
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164Machado: Interessado ^oao Amaral Lima da Costa Filho: Procuradora Maria Regina Cunha: Relator -

165Conselheiro Aloísio Chaves. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

166posicionamento dos autos e manifestou-se pelo cadastro do Ato. A matéria foi colocada em discussao. 0

167Conselheiro Relator  proferiu seu VOTO. A Presidencia proclamou a  Decisao: O Plenário, a

168unanimidade, decidiu pelo cadastro do Contrato n 10/2010, celebrado pela PMB/SECON com a

169empresa M C de L Machado. Ausencia, por ocasiao da votaçao, do Conselheiro Cezar Colares. Processo

170n 201012632-00 105.07.20101: Secretaria Municipal de Economia de Belém - PMB; Contrato

171n 026/10. firmado com a empresa RRF Refrigeraçao Ltda.: Interessado loao Amaral Lima da Costa

172Filho: Procuradora Maria Inez Gueiros: Relator - Conselheiro Aloisio Chaves. Cumprindo dispositivo

173regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo cadastro

174do Ato. A matéria foi colocada em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidencia

175proclamou a Decisao: O Plenário, a unanimidade, decidiu pelo cadastro do Contrato n 026/10,

176celebrado pela PMB/SECON com a empresa RRF Refrigeraçao Ltda. com a empresa M C de L Machado.

177Ausencia, por ocasiao da votaçao, do Conselheiro Cezar Colares. Processo n 201012713-00

178106.07.20101: Secretaria Municipal de Economia de Belém - PMB: Contrato n 025/10. firmado

179com a empresa Castro Comércio e Serviços: Interessado loao Amaral Lima da Costa Filho: Procuradora

180Maria Regina Cunha: Relator - Conselheiro Aloísio Chaves. Cumprindo dispositivo regimental, o

181Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo cadastro do Ato. A

182matéria foi colocada em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidencia proclamou

183a Decisao: O Plenário, a unanimidade, decidiu pelo cadastro pelo cadastro do Contrato n 25/10,

184celebrado pela PMB/SECON com a empresa Castro Comércio e Serviços. Ausencia, por ocasiao da

185votaçao, do Conselheiro Cezar Colares. Processo n 201102904-00 fl4.02.2011): Secretaria

186Municipal de Economia de Belém - PMB: Contrato de Locaçao de Imóvel n 001/11, firmado com

187Luiz Estanislau de Freitas Leite: Interessado loao Amaral Lima da Costa Filho: Procuradora Maria Regina

188Cunha: Relator - Conselheiro Aloisio Chaves. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público

189ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo cadastra do Ato. A matéria foi colocada em

190discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidencia proclamou a Decisao: O Plenário, a

191unanimidade, decidiu pelo cadastro do Contrato de Locaçao de Imóvel n 001/11, firmado pela

192PMB/SECON com Luiz Estanislau de Freitas Leite. Ausencia, por ocasiao da votaçao, do Conselheiro

193Cezar Colares. Processo n 201212339-00 f 11.07.20121; Guarda Municipal de Belém: Contrato

194n 016/12. firmado com a empresa MP Macambira: Interessada Ellen Maroareth da Rocha Souza -

195Inspetora Geral: Procuradora Maria Regina Cunha: Relator - Conselheiro Aloísio Chaves. Cumprindo

196dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo

âBelBiTi-Pará-
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197cadastro do Ato. A matéria foi colocada em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A

198Presidencia proclamou a Decisao: O Plenário, a unanimidade, decidiu pelo cadastro do Contrato de

199Locaçao de Imóvel n 001/11, firmado pela PMB/SECON com Luiz Estanislau de Freitas Leite. Ausencia,

200por ocasiao da votaçao, do Conselheiro Cezar Colares. Processo n 201200610-00 (13.01.20121:

201Guarda Municipal de Belém: Contrato n 036/12. firmado com a empresa Itaú Seguros; Interessada

202Ellen Maraareth da Rocha Souza - Inspetora Geral: Procuradora-Chefe Elisabeth Salame da Silva:

203Relator - Conselheiro Aloísio Chaves. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

204posicionamento dos autos e manifestou-se favoravelmente ao cadastro do Contrato. A matéria foi

205colocada em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidencia proclamou a

206Decisao: O Plenário, a unanimidade, decidiu pelo cadastro do Contrato n 036, firmado entre a

207Guarda Municipal de Belém e a empresa Itaú Seguros. Processo nQ 201114360-00: Guarda

208Municipal de Belém: Contrato n 018/12. firmado com a Companhia Brasileira de Cartuchos:

209Interessada Ellen Maraareth da Rocha Souza - Inspetora Geral: Procuradora Maria Regina Cunha:

210Relator - Conselheiro Aloísio Chaves. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

211posicionamento dos autos e manifestou-se favoravelmente ao cadastro do Contrato. A matéria foi

212colocada em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidencia proclamou a

213Decisao: O Plenário, a unanimidade, decidiu pelo cadastro do Contrato n 018, firmado entre a

214Gualda  Municipal  de Belém e a empresa Companhia Brasileira  de Cartuchos.  Processo n

215201217549-00: Prefeitura Municipal de Bannach: Lei n 184. que fixa os subsídios do Prefeito e

216Vice-Prefeito, nara a legislatura 2013 a 2016: Interessado Valbetanio Barbosa Milhomem: Procuradora

217Maria Regina Cunha: Relator - Conselheiro Aloísio Chaves. Cumprindo dispositivo regimental, o

218Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se favoravelmente ao cadastro

219do Ato. A matéria foi colocada em discussao. 0 Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidencia

220proclamou a Decisao: O Plenário, a unanimidade, decidiu pelo cadastro da Lei n 184, de 28/09/12,

221que fixa o subsídio do Prefeito e Vice-Prefeito do Município de Bannach, para a legislatura 2013 a 2016.

222Ausencia, por ocasiao da votaçao, do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo n 201217550-00:

223Prefeitura Municipal de Bannach: Lei n 185. que fixa os subsídios dos Secretários Municipais:

224Interessado Valbetanio Barbosa Milhomem: Procuradora Maria Regina Cunha: Relator - Conselheiro

225Aloísio Chaves. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos

226autos e manifestou-se favoravelmente ao cadastro do Ato. A matéria foi colocada em discussao. O

227Conselheiro Relator  proferiu seu VOTO. A Presidencia proclamou a  Decisao: O Plenário, a

228unanimidade, decidiu pelo cadastro da Lei n 185, de 28/09/12, que fixa os subsídios dos Secretários

229Municipais de Bannach, a partir de l/01/2013. Ausencia, por ocasiao da votaçao, do Conselheiro Daniel

ÍMlém-Pará-
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230Lavareda. Processo n 201218317-00 113.11.2012); Prefeitura Municipal de Conceiçao do

231Araguaia: Lei n 1.160. que fixa os subsídios do Prefeito. Vice-Prefelto e Secretários Municipais, para a

232legislatura 2013 a 2016: Interessado 3ader Gefferson Andrade Gomes: Procuradora Maria Regina Cunha:

233Relator - Conselheiro Aloísio Chaves. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

234posicionamento dos autos e manifestou-se favoravelmente ao cadastro do Ato. A matéria foi colocada

235em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidencia proclamou a Decisao: O

236Plenário, a unanimidade, decidiu pelo cadastro da Lei n 1.160, de 24/10/12, que fixa o subsídio do

237Prefeito e Vice-Prefeito do Município de Conceiçao do Araguaia, para a legislatura 2013 a 2016.

238Ausencia, por ocasiao da votaçao, do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo n 201211829-00

239103.07.20121: Prefeitura Municipal de Ourilandia do Norte: Lei n 522. que dispoe sobre a

240revisao anual dos subsídios do Prefeito. Vice-Prefeito e Secretários Municipais: Interessado Romildo

241Veloso e Silva: Procuradora Maria Regina Cunha: Relator - Conselheiro Aloísio Chaves. Cumprindo

242dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

243favoravelmente ao cadastro do Ato. A matéria foi colocada em discussao. O Relator Auditor proferiu

244seu VOTO. A Presidencia proclamou a Decisao: 0 Plenário, a unanimidade, decidiu pelo cadastro da

245Resoluçao. Ausencia, por ocasiao da votaçao, do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo n

246201218073-00 (06.11.20121: Câmara Municipal de Conceiçao do Araguaia: Resoluçao n 003.

247que fixa os subsídios dos Vereadores, para a legislatura 2013 a 2016: Interessado Joao Wanderlev Silva

248Oliveira: Procuradora Maria Inez Guelros: Relator - Conselheiro Aloísio Chaves. Cumprindo dispositivo

249regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se favoravelmente

250ao cadastro da Resoluçao. A matéria foi colocada em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu

251VOTO. A Presidencia proclamou a Decisao: O Plenário, a unanimidade, decidiu pelo cadastro da

252Resoluçao n 003, de 23/10/12, que dispoe sobre a fixaçao dos subsídios dos Vereadores do Município

253de Conceiçao do Araguaia, para a legislatura 2013 a 2016. Ausencia, por ocasiao da votaçao, do

254Conselheiro Daniel Lavareda. Processo n 201214858-00 (06.09.20121: Câmara Municipal de

255Palestina do Pará: Lei n 039. oue fixa os subsídios dos Vereadores, para a legislatura 2013 a 2016:

256Interessada Maria Ribeiro da Silva: Procuradora Maria Inez Gueiros: Relator - Conselheiro Aloísio

257Chaves. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e

258manifestou-se favoravelmente ao cadastro do Ato. A matéria foi colocada em discussao. O Conselheiro

259Relator proferiu seu VOTO. A Presidencia proclamou a Decisao: O Plenário, a unanimidade, decidiu

260pelo cadastro da Lei n 039, de 28/08/12, que fixa os subsídios dos Vereadores do Município de

261Palestina do Pará em R$-4.000,00, para a legislatura 2013 a 2016, com a recomendaçao de que os

262subsídios ora fixados nao poderao sofre qualquer tipo de aumento no curso da legislatura, ressalvada a
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263possibilidade de recomposiçao geral anual, nos termos previstos no art. 37, X da CF/88, respeitadas as

264disposiçoes legais e constitucionais relativas ao subsídio dos Edis e as despesas da Câmara Municipal.

265Ausencia, por ocasiao da votaçao, do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo n 201215110-00

266112.09.20121; Câmara Municipal de Picarra: Lei n 166. que fixa os subsídios do Prefeito. Vice-

267Prefeito e Secretários, para a legislatura 2013 a 2016; Interessado 3airo Luiz Lunardi: Procuradora Maria

268Regina Cunha: Relator - Conselheiro Aloísio Chaves. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

269Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se favoravelmente ao cadastro do Ato. A

270matéria foi colocada em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidencia

271proclamou a Decisao: O Plenário, a unanimidade, decidiu pelo cadastro da Lei n 166, de 03/09/12,

272que fixa os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários do Município de Piçarra, para a legislatura

2732013 a 2016. Ausencia, por ocasiao da votaçao, do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo n

274201217107-00 (11.11.20121; Câmara Municipal de Sapucaia: Decreto Legislativo n 002. que

275fixa os subsídios do Prefeito. Vice-Prefeito. Secretários Municipais e Secretários Adjuntos, para a

276legislatura 2013 a 2016: Interessado Carlos Borges dos Santos: Procuradora Maria Inez Gueiros: Relator

277- Conselheiro Aloísio Chaves. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

278posicionamento dos autos e manifestou-se contrariamente ao cadastro do Ato. A matéria foi colocada

279em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO: "pelo cadastro do Decreto Legislativo n 002,

280de 11/09/2012, que fixa os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e Secretários Adjuntos

281do Município de Sapucaia, para a legislatura 2013 a 2016, recomendando a Câmara Municipal para que

282atente na próxima fixaçao na adoçao da espécie normativa correta, razao pela qual deve a Secretaria desta

283Corte comunicar de imediato esta decisao com a recomendaçao que ora se adota". Em votaçao: o

284Conselheiro Cezar Colares e o Conselheiro Antônio 3osé acompanharam o Relator. A Conselheira Mata

285Lúcia divergiu e votou pelo nao cadastramento do Ato. A Presidencia proclamou a Decisao: O Plenário,

286por maioria, decidiu pelo cadastro do Decreto Legislativo n 002, de 14/09/2012, que fixa os subsídios

287do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e Secretários Adjuntos do Município de Sapucaia, para

288a legislatura 2013 a 2016, recomendando a Câmara Municipal para que atente na próxima fixaçao na

289adoçao da espécie normativa correta, razao pela qual deve a Secretaria desta Corte comunicar de

290imediato esta decisao com a recomendaçao que ora se adote. Vencida a Conselheira Mara Lúcia.

291Ausencia, por ocasiao da votaçao, do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo n 201217110-00

292(11.10.20121: Câmara Municipal de Sapucaia: Resoluçao n 002. oue fixa os subsídios dos

293Vereadores nara a legislatura 2013 a 2016: Interessado Carlos Boroes dos Santos: Procuradora Maria

294Regina Cunha: Relator - Conselheiro Aloísio Chaves. Retirado de nauta. Processo n 201214928-00

295(06.09.20121: Câmara Municipal de Sao Geraldo do Araguaia: Decreto Legislativo n 118. oue

296fixa os subsídios do Prefeito. Vice-Prefeito e Secretários, nara a legislatura 2013 a 2016: Interessado
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297Paulo Torres de Sá: Procuradora Maria Inez Queirós: Relator - Conselheiro Aloísio Chaves. Cumprindo

298dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

299contrário ao cadastro do Ato. A matéria foi colocada em discussao. 0 Conselheiro Relator proferiu seu

300VOTO: "pela adestro do Decreto Legislativo n. 118, de 10/08/2012, que fixa os subsídios do Prefeito, Vice-

301Prefeito e Secretários do Município de Sao Geraldo do Araguaia,  para a legislatura 2013 a 2016,

302recomendando a citada Câmara Municipal, para que atente na próxima fixaçao, para a adoçao da espécie

303normativa correta, razao pela qual, deve a Secretaria desta Corte, comunicar de imediato esta decisao com a

304recomendaçao que ora se adota". Em votaçao: o Conselheiro Cezar Colares e o Conselheiro Antônio

305José acompanharam o Relator. A Conselheira Mara Lúcia divergiu e votou pelo nao cadastramento do

306Ato Presidencia proclamou a Decisao: O Plenário, por maioria, decidiu pelo cadastro do Decreto

307Legislativo n 118, de 10/08/2012, que fixa os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários do

308Município de Sao Geraldo do Araguaia para a legislatura 2013 a 2016, recomendando a Câmara

309Municipal que atente na próxima fixaçao para a adoçao da espécie normativa correta, razao pela qual

310deve a Secretaria desta Corte comunicar de imediato esta decisao com a recomendaçao que ora se

311adota. Vencida a Conselheira Mara Lúcia. Ausencia, por ocasiao da votaçao, do Conselheiro Daniel

312Lavareda. Processo n 201218269-00; Prefeitura Municipal de Barcarena: Lei n 2.111/2012.

313oue fixa os subsídios do Prefeito. Vice-Prefeito e Secretários: Interessado Frederico Mário Holanda

314Carvalho: Procuradora Maria Regina Cunha: Relator- Conselheiro Cezar Coiares. Cumprindo dispositivo

315regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se favoravelmente

316ao cadastramento. A matéria foi colocada em discussao. O Relator Auditor proferiu seu VOTO. A

317Presidencia proclamou a Decisao: O Plenário, a unanimidade, decidiu pelo cadastramento da Lei.

318Ausencia, por ocasiao de votaçao, do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo n 201215086-00:

319Prefeitura Municipal de Oeiras do Pará: Lei n 617/2012. que fixa os subsídios do Prefeito. Vice-

320Prefeito e Secretários: Interessado Francinei Andrade Amaro: Procuradora Maria Regina Cunha: Relator-

321Conselheiro cezar Colares.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

322posicionamento dos autos e manifestou-se favoravelmente ao cadastramento. A matéria foi colocada em

323discussao. O Relator Auditor proferiu seu VOTO. A Presidencia proclamou a Decisao: O Plenário, a

324unanimidade, decidiu pelo cadastramento da Lei. Ausencia, por ocasiao de votaçao, do Conselheiro

325Daniel Lavareda. Processo n 201216755-00: Prefeitura Municipal de Sao Sebastiao da Boa

326Viste; Lei n 227/2012. que fixa os subsídios do Prefeito. Vice-Prefeito e Secretários: Interessado

327Getulio Brabo de Souza:  Procuradora  Maria Regina Cunha: Relator-Conselheiro cezar Colares.

328Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e

329manifestou-se favoravelmente ao cadastramento. A matéria foi colocada em discussao. O Relator

330Auditor proferiu seu VOTO. A Presidencia prodamou a Decisao: 0 Plenário, a unanimidade, decidiu
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331pelo cadastramento da Lei. Ausencia, por ocasiao de votaçao, do Conselheiro Daniel Lavareda.

332Processo n 201216465-00: Câmara Municipal de Limoeiro do Ajuru: Lei n 165/201?. oue fixa

333os subsídios dos Vereadores: Interessado Norival Rodrigues Pimentel: Procuradora Maria Recina Cunha:

334Relator-Conselheiro Cezar Colares. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

335posicionamento dos autos e manifestou-se favoravelmente ao cadastramento. A matéria foi colocada em

336discussao. O Relator Auditor proferiu seu VOTO. A Presidencia proclamou a Decisao: O Plenário, a

337unanimidade, decidiu pelo cadastramento, com ressalvas, quanto ao art. 4 pelas Sessoes Extras.

338Ausencia, por ocasiao de votaçao, do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo n 201217975-00:

339Câmara Municipal de Ponta de Pedras: Lei n 533/2012. que fixa os subsídios dos Vereadores:

340Interessado Wandick Gomes Amanaiás: Procuradora Maria Reoina Cunha: Relator-Conselheiro Cezar

341Colares. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e

342manifestou-se favoravelmente ao cadastramento. A matéria foi colocada em discussao. O Relator

343Auditor proferiu seu VOTO. A Presidencia proclamou a Decisao: O Plenário, a unanimidade, decidiu

344pelo cadastramento da Lei. Ausencia, por ocasiao de votaçao, do Conselheiro Daniel Lavareda.

345Processo n 201217780-00 ^30.10.20123: Câmara Municipal de Curucá: Lei n 2018/2012, de

34623.10.2012. oue fixa a remuneraçao do Prefeito. Vice-Prefeito e Secretários Municipais, para a

347legislatura 2013 a 2016: Interessado Joaquim Ribeiro da Luz: Procuradora-Chefe Elisaheth Salame da

348Silva: Relator-Conselheiro Antônio José Guimaraes. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

349Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se favoravelmente ao cadastramento. A

350matéria foi colocada em discussao. O Relator Auditor proferiu seu VOTO. A Presidencia proclamou a

351Decisao: O Plenário, a unanimidade, decidiu pelo cadastramento da Lei. Ausencia, por ocasiao de

352votaçao, do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo n 201219814-00 107.12.20121: Câmara

353Municipal de Terra Alta: Lei n 005/2012. de 03.10.2012. oue fixa a remuneraçao do Prefeito. Vice-

354Prefeito e Secretários Municipais, para a legislatura 2013 a 2016: Interessado Aluizio do Nascimento

355Pinto: Procuradora Maria Regina Cunha: Relator- Conselheiro Antônio José Guimaraes. Cumprindo

356dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

357favoravelmente ao cadastramento. A matéria foi colocada em discussao. 0 Relator Auditor proferiu seu

358VOTO. A Presidencia proclamou a Decisao: O Plenário, a unanimidade, decidiu pelo cadastramento

359da Lei. Ausencia, por ocasiao de votaçao, do Conselheiro Daniel Lavareda. A Conselheira Mara Lúcia

360convidou o Conselheiro José Carlos Araújo para assumir a Presidencia da Sessao. Após, retorna para o

361julgamento do processo n  11  Processo n  200917419-00: Instituto de Previdencia e

362Assistencia dos Servidores de Ananlndeua: Aposentadoria-Portaria n 150. de 31.10.2012:

363Interessada Cármem Rocha Pereira:   Procuradora-Chefe Elisabeth Salame da Silva:  Relatora -
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364Conselheira Mara Lúcia. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

365posicionamento dos autos e manifestou-se favoravelmente ao registro da Portaria. A matéria foi

366colocada em discussao. A Relatora Auditora proferiu seu VOTO. A Presidencia proclamou a

367Decisao: O Plenário, a unanimidade, decidiu pelo registro da Portaria. Ausencia, por ocasiao de

368votaçao, do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo n 201217419-00: Câmara Municipal de

369Prainha: Lei n 042/2012. que fixa os subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito. para a legislatura 2013

370a 2016: Interessada lane de Nazaré Barbosa Amorim: Procuradora-Chefe Elisabeth Salame da

371Silva: Relatora - Conselheira Mara Lúcia. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público

372ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se favoravelmente ao registro da Portaria. A

373matéria foi colocada em discussao. O Relator Auditor proferiu seu VOTO. A Presidencia proclamou

374a Decisao: O Plenário, a unanimidade, decidiu registro da Portaria n. 150, 31.10.2012 (H. 63),

375concessiva de aposentadoria voluntária a servidora Carmem Rocha Pereira, no cargo de "Auxiliar

376Municipal", com base nos termos do artigo 6o, da Emenda Constitucional n 41/2003 c/c Legislaçao

377Municipal permanente, com proventos integrais ao no valor de R$777,50 (setecentos e setenta e

378sete reais e cinqüenta centavos).   Processo n 2O1215575-O0: Câmara Municipal de

379Rurópolis: Resoluçao n 002/2012. reajuste salarial de Sen/idnres Municipais: Interessado,^

380Joselino Padilha: Procuradora-Chefe Elisabeth Salame da Silva: Relatora - Conselheira Mara Lúcia.

381Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e

382manifestou-se favoravelmente ao cadastro da Resoluçao. A matéria foi colocada em discussao. O

383Relator Auditor proferiu seu VOTO. A Presidencia proclamou a Decisao: O Plenário, a

384unanimidade, decidiu pelo cadastro da Resoluçao. MATÉRIA ADMINISTRATIVA. Apreciaçao

385dos Acórdaos n's 23.092, 23.093, 23.094, 23.097, 23.098, 23.099, 23.106, 23.107, 23.112,

38623.114, 23.118, 23.119, 23.121, 23.122, 23.123, 23.129, 23.130 e 23.134; Apreciaçao das

387Resoluçoes n's 10.576,10.622,; Relator - Conselheiro Daniel Lavareda. A Presidencia proclamou a

388Decisao: O Plenário, a unanimidade, decidiu pela aprovaçao dos Acórdaos apresentados.

389DISTRIBUIÇAO DE PROCESSOS. PALAVRA DOS CONSELHEIROS e MEMBRO DO
390MINISTÉRIO PÚBLICO: O Conselheiro Aloisio Chaves solicitou que fosse feito os ajustes de

391distribuiçao, o Conselheiro José Carlos Araújo sugeriu que fosse realizada reuniao para tratar desse

392assunto e dos eventos a serem realizados durante o ano, na próxima 5o feira após o Plenário.

393Após, a Presidencia declarou ENCERRADA a presente Sessao as XXX da qual foi lavrada a
394presente Ata.
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conseineiro^

Secretári) Geral/
do Carmo
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395Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em quinze de janeiro de

396dois mil treze.



janeiro de

Conselheiro JOSÉ
Presi

VISTO:

preceitua o Art. 58,
Secretaria Geral d

2011.
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427Muito obrigado meus amigos, Presiden^^, parabéns a todos que assumem hoje esse Tribunal de

428Contas". Em seguida, o Presidente, Conselheiro José Carlos Araújo, conclamou os presentes para

429que de pé acompanhassem a execuçao do Hino do Estado do Pará. Após a execuçao do Hino, a

430Presidencia convidou os presentes para a inauguraçao da Sala dos Municípios, Prefeito Ajax D'

431Oliveira. Em seguida, declarada encerrada a Sessao Solene, as doze horas e quarenta minutos, da

432qual, eu, Robson Figueiredo do Carmo, Secretário Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do

433Estado do Pará, lavrei e subscrevi a presente Ata que^depois de aprovada, será assinada pela

434Presidencia. Dispensada a publicaçao em Órgao/le divulgaç^o oficial do Estado, conforme

435




